Lei n. º 1833/06 de 12 de Abril de 2006.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO LOTEAMENTO EM ÁREA PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE BOM RETIRO, AUTORIZA A CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a criar o Loteamento José Luiz dos Santos para construção de Casas Populares na área de terras urbanas desapropriado pelo Município, conforme Decreto nº 52/2005, na Rua Walfredo Kunn.  

Art. 2º - Fica Autorizado o Executivo Municipal a firmar Convênio com a Caixa Econômica Federal para construção de casas populares.

Art. 3º - Fica autorizado o Executivo Municipal, em consonância com lei Federal 10.257/01 e Lei Municipal 07/04 em seu Art. 7º, ZR3, a criar lotes com dimensões de 200 mts2, no loteamento nominado nos art. 1º, do presente projeto de Lei.

Art. 4º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 12 de abril de 2006.

JAIR JOSE FARIAS

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

